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RESUMO: O presente trabalho toma por base a mitigação à regra da impenhorabilidade 
do bem de família legal, insculpida no inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990, quando 
em jogo créditos trabalhistas do empregado doméstico. Analisa-se o dever de 
contraprestação do empregador frente ao contrato de trabalho, já que o 
descumprimento pode gerar uma execução, com a consequente penhora do bem de 
família. Por fim, avalia-se a possibilidade de transferência, mutatis mutandis, da tese 
civilista, relativa à de redução do quantum indenizatório pelo juiz, para o processo do 
trabalho - no caso, executório -, mais especificamente para a exceção 
supramencionada, referente aos créditos do empregado doméstico. Pretende-se, desta 
forma, responder aos questionamentos levantados, destacando que a colisão entre 
princípios é algo corriqueiro em qualquer ordenamento jurídico, principalmente quando 
o caso concreto se reveste de complexidade, já que envolve duas vertentes da própria 
dignidade humana, fazendo-se necessário demonstrar como se dá o uso da técnica da 
ponderação, a fim de solucionar estes impasses, sem que nenhum direito seja 
expurgado do mundo jurídico. 
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credits are endangered: an analysis about the possibility of an equitative 

enforcement quantum reduction 

 
 
 
 
ABSTRACT: The present work has as its base the mitigation of the unseizability of the 
family asset when domestic servant's labour credits are endangered, pursuant to Art. 
3rd, Item I of Law nº 8.009/1990. An analysis of the employer's duty of consideration in 
face of the employment agreement is made, for the non-compliance of the latter may 
generate an execution of contract with an ensuing garnishment of the family asset. 
Finally, the possibility of implementation mutatis mutandis of the quantum indemnity 
reduction principle, applicable within Civil Law, to the Labour Procedure Code is 
evaluated in the aforementioned situation. This aims to answer some of the raised 
questions while emphasizing the contraposition aspect of the matter, a commonplace 
scenario within any legal framework, especially when the concrete case involves two 
vital branches of human dignity which require forethought mechanisms capable of 
solving such predicaments without purging any laws from the juridical world. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O bem de família surge com o escopo de assegurar o mínimo necessário à 

manutenção da célula familiar, haja vista que o direito à moradia é um dos pilares da 

própria dignidade humana. Vale salientar que o instituto, no Brasil, só passou a ser 

eficaz com a edição da Lei nº 8.009/1990, tratando da impenhorabilidade desse bem, 

posto que desprovida da burocracia imposta pelo Código Civil de 1916. 

Apesar da lei se voltar à regra da impenhorabilidade do bem de família legal, 

trouxe em seu bojo, situações excepcionais que a mitigam, a exemplo do inciso I do 

artigo 3º da Lei nº 8.009/1990, quando estiverem em jogo créditos oriundos da relação 

empregatícia doméstica. 
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Portanto, o artigo 3º da Lei nº 8.009/1990, que mitiga a regra da 

impenhorabilidade, em outros termos, passa a refletir a busca pelo equilíbrio entre os 

desiguais, emergindo, assim, como meio de fomento à justiça social, estando esta 

baseada, preponderantemente, na igualdade de direitos e na solidariedade coletiva. 

A temática dos domésticos voltou à tona, muito recentemente, com a Emenda 

Constitucional nº 72, que ampliou de forma considerável os direitos dessa categoria, tão 

marginalizada ao longo do tempo. Todavia, com a ampliação do rol protetivo, e o 

consequente aumento dos encargos, inevitável se tornou o temor às execuções 

trabalhistas, pois as exigências contratuais foram alargadas. 

Nesse ínterim, será analisado, no decorrer do trabalho, dentre outras coisas, o 

dever de contraprestação do empregador, de forma mais direcionada ao doméstico, 

pois, tamanha a sua importância, que o legislador previu a possibilidade de penhora do 

bem de família legal para saldar créditos oriundos desta relação de emprego. 

No embate entre direito à moradia do empregador e o direito do empregado 

doméstico a receber seus créditos trabalhistas, optou o legislador, ao excepcionar a 

regra da impenhorabilidade do bem de família legal, conforme já fora dito, pela 

prevalência do direito do empregado doméstico. Diante disto, indaga-se: O juiz, em 

momento posterior, ante um caso concreto, poderia, ao colocar tais direitos novamente 

na balança, decidir pela redução do quantum executório, tal qual acontece na seara 

cível, nas hipóteses que circundam os parágrafos únicos dos artigos 944 e 928 do 

Código Civil? Ou de forma simplificada, poderia o julgador adotar uma posição central, 

privilegiando, de certa forma, os dois lados, mesmo com o direcionamento legal já 

imposto?  

O presente artigo está dividido em três partes inter-relacionadas. Primeiro, lança-

se luz sobre o instituto do bem de família legal, voltando-se à Lei n. 8009/1990 e às 

suas flexibilizações, realçando a hipótese referente aos créditos do empregado 

doméstico.  

Em sua segunda parte, pretende-se expor a responsabilidade do empregador 

doméstico frente ao contrato de trabalho, pormenorizando o dever de contraprestação e 

enfocando a dignidade sob a ótica do trabalhador doméstico.  
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Por fim, ao tentar elucidar os questionamentos propostos, destacar-se-á que a 

colisão entre princípios é algo comum em qualquer ordenamento jurídico, 

principalmente quando o caso envolve duas vertentes da dignidade humana, fazendo-

se necessário demonstrar como se dá o uso da técnica da ponderação, a fim de 

solucionar estes impasses, sem que nenhum direito seja expurgado do mundo jurídico. 

  

2 BREVES APONTAMENTOS SOBRE O BEM DE FAMÍLIA DA LEI Nº 8.009/1990 E A 
POSSIBILIDADE DE PENHORA EM RAZÃO DOS CRÉDITOS DO EMPREGADO 
DOMÉSTICO 

 

A importância do bem de família é inegável, haja vista que, por proteger o órgão 

familiar, em última instância, fundamenta a própria estrutura do Estado, condicionada, 

muitas vezes, à estabilidade e proteção da família. Trata-se, portanto, de um 

instrumento assecuratório do mínimo necessário à sua existência e manutenção.  

Nos dizeres de Azevedo (2010, p. 2), o bem de família, “da forma como chegou 

até nós, entretanto, não representa o indispensável a assegurar a estabilidade 

existencial devida ao grupo familiar, necessitando de uma reestruturação basilar, para 

impor-se, por sua real utilidade, à coletividade brasileira”. 

Fato é que a burocracia exigida pelo Código Civil de 1916 impedia a plenitude do 

instituto, pois deixava, unicamente, o registro ao encargo do indivíduo.  

Nesse cenário, surgiu a figura do bem de família legal, pela Lei nº 8.009/1990, 

incrementando, substancialmente, a defesa da família brasileira, posto que desprovido 

da burocracia imposta pelo Código Civil. 

Vale salientar que o instituto em comento facilmente se justifica pelo princípio 

fundamental da dignidade humana, tão irradiado na Constituição Federal de 1988, haja 

vista que toda pessoa deve ter o mínimo necessário para viver dignamente, estando a 

moradia incluída como direito social expresso no artigo 6º da Constituição Federal. 

Corroborando com este pensamento, Silva (2009, p. 314) configura o direito à 

moradia como “uma habitação de dimensões adequadas, em condições de higiene e 

conforto e que se preserve a intimidade pessoal e a privacidade familiar, como se prevê 



 
 

Revista Eletrônica da Escola Judicial do TRT da 13ª Região                João Pessoa, v. 1, n. 1, p. 49-82, jan./jun. 2016    53 

na Constituição portuguesa (art.65). Em suma, que seja uma habitação digna e 

adequada [...]”. 

Ocorre que, a própria lei não se engessou na ideia de impenhorabilidade do bem 

de família, excepcionando tal regra, quando existente alguma situação fático-jurídica 

que a impedisse, ou em outras palavras, quando houvesse choque de direitos. 

Nesse ínterim, dentre as várias exceções trazidas pela legislação ora em 

comento, a que se refere aos créditos dos trabalhadores domésticos ganha destaque 

no presente artigo, posto ter o legislador conferido privilégio especial a essa categoria, 

prevendo a possibilidade de penhora do bem de família legal para saldar eventuais 

créditos oriundos desta relação de emprego. 

 

2.1 Da impenhorabilidade do bem de família leal: a Lei nº 8.009/1990 e suas 
flexibilizações 

 

A Lei nº 8.009/1990 surge como meio de efetivação do objetivo do instituto do 

bem de família, conforme reiteradamente exposto. 

Assim, para compreender a temática, necessário se faz traçar um paralelo 

constitucional entre a lei e o princípio da dignidade humana, tão presente em nosso 

ordenamento jurídico, para só depois adentrar nas exceções trazidas pela própria lei, no 

que tange a possibilidade de penhora do bem de família legal, dentre elas, quando 

estiver em jogo o recebimento de crédito oriundo do trabalho doméstico. 

  

2.1.1 A Lei nº 8.009/1990 e a proteção constitucional à dignidade humana 
 

 
Como já propalado, o bem de família legal, tal qual está previsto na Lei nº 

8.009/1990, engloba o imóvel residencial, urbano ou rural, próprio do casal ou da 

entidade familiar, acrescido dos bens móveis que guarnecem a residência, exceto 

veículos, obras de arte e adornos suntuosos, sendo eles impenhoráveis, 

independentemente da iniciativa do proprietário. 

Nas palavras de Villaça (2010, p. 189), “[...] o instituidor é o próprio Estado, que 

impõe o bem de família, por norma de ordem pública, em defesa da célula familial. 
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Nessa lei emergencial, não fica a família à mercê de proteção, por seus integrantes, 

mas é defendida pelo próprio Estado, de que é fundamento”. 

Tão marcante é essa proteção, que quando foi suscitada a inconstitucionalidade 

da Lei nº 8.009/1990, embasado em possível afronta ao princípio da sujeição do 

patrimônio do devedor ao pagamento de seus débitos, entretanto, ampla foi a 

jurisprudência contrária a essa tese, com o argumento de que a referida lei objetivou, 

precipuamente, garantir um abrigo para a família, em condições de habitabilidade. 

De fato, a moradia está assegurada pela Constituição Federal (EC 26/2000), 

como direito social do cidadão, que pode exigir do Estado o mínimo existencial para 

sobreviver, o que engloba, portanto, a dignidade de habitar sob um teto. Em outras 

palavras, o mínimo existencial está diretamente conectado à concepção de dignidade 

da pessoa humana, posto se complementarem, ao passo que, um é pressuposto 

existencial do outro.  

A doutrina de Bulos (2010) nos remete a ideia de que, no geral, os direitos 

sociais são liberdades públicas que protegem os menos favorecidos, proporcionando-

lhes condições de vida decentes que se coadunem com o primado da igualdade real. 

É indiscutível que todos querem ter seu lar, e essa necessidade é o que 

propulsiona o homem a alcançá-la. Segundo Silva (2009, p. 314):  

 

No “morar” encontramos a ideia básica da habitualidade no permanecer 
ocupando uma edificação, o que sobressai com sua correlação com o residir e o 
habitar, com a mesma conotação de permanecer ocupando um lugar 
permanentemente. O direito à moradia não é necessariamente direito à casa 
própria. Quer-se que se garanta a todos um teto onde se abrigue com a família 
de modo permanente, segundo a própria etimologia do verbo morar do latim 
“morari”, que significava demorar, ficar.  

 

 

Nesse ínterim, o direito à moradia não se limitaria à propriedade, fisicamente 

falando, sendo necessário à própria dignificação do ser humano, figurando em pé de 

igualdade com o direito à saúde, já que ambos garantem um mínimo essencial a uma 

vida decente.  
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Vale ressaltar que todo o ordenamento jurídico deve ser regido pelo princípio da 

dignidade humana, de valor supremo, amplamente irradiado na Carta Magna de 1988, 

na qual é considerado fundamento da própria República Federativa do Brasil. 

Apesar da complexidade conceitual, de forma concisa, a dignidade humana 

refletiria, nas palavras de Sarlet (2009, p. 67): 

 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz 
merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da 
comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres 
fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho 
degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais 
mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação 
ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão 
com os demais seres humanos. 

 
Mas, o grau de reconhecimento da dignidade da pessoa humana não se mede 

pelo seu valor hierárquico constitucional, senão pela sua promoção efetiva, de modo 

que é necessária uma análise do conjunto jurídico adotado pelo Estado para a 

concretude deste valor supremo (SARLET, 2009, p. 76). 

Tendente à humanização do direito, prevalece o ideal do ser em detrimento do 

ter. Assim, a Lei nº 8.009/1990, não fugindo à regra, ao ampliar a efetividade do instituto 

do bem de família, pretendeu garantir essa morada à entidade familiar, como forma de 

proteção desta. 

Ocorre que, a própria lei, prevendo alguns choques de valores, ambos 

envolvendo, em contexto geral, a dignidade humana, tratou de excepcionar a regra da 

impenhorabilidade do bem de família legal, a fim de proteger, em casos pontuais, outros 

direitos tão importantes quanto à moradia. Por isso, necessário se faz demonstrar tais 

situações. 

 

2.1.2 Exceções à regra da impenhorabilidade do bem de família legal 
 

Visando fugir ao engessamento, a própria Lei nº 8.009/1990 trouxe, em seu bojo, 

algumas situações que vulnerabilizam a regra da impenhorabilidade do bem de família 

legal. 

O artigo 3º, inciso I da supracitada lei preconiza: 
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Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil, 
fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido: 
I - em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das 
respectivas contribuições previdenciárias; 
II - pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à construção 
ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em 
função do respectivo contrato; 
III -- pelo credor de pensão alimentícia; 
IV - para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições 
devidas em função do imóvel familiar; 
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real pelo 
casal ou pela entidade familiar; 
VI - por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de sentença 
penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens. 
VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de 
locação (grifo nosso). 

 

Como primeira das exceções, aparece a possibilidade de penhora em razão dos 

créditos de trabalhadores da própria residência, cerne deste trabalho, e que será 

abordado mais profundamente em subitem posterior, bem como das respectivas 

contribuições previdenciárias. 

A esse respeito, interessante é a colocação de Villaça (2010, p. 207) quando 

observa que: 

 

[...] o dispositivo sob análise refere-se aos empregados domésticos e aos 

trabalhadores em geral, que prestam serviços na própria residência, instituída em 

bem de família, como, por exemplo, pedreiros, marceneiros, eletricistas que 

promovam, com seu trabalho, com ou sem fornecimentos de materiais, 

benfeitorias no mesmo imóvel. 

 

O segundo inciso tenta evitar o enriquecimento sem causa, já que não seria justo 

que o titular do bem de família não fosse executado pelo inadimplemento do débito que 

possibilitou a construção ou aquisição de sua residência. 

O inciso subsequente apenas vem reforçar a proteção conferida à família, haja 

vista ser necessária a sobrevivência do membro familiar para a própria manutenção da 

família enquanto grupo protegido pelo Estado. 

Ainda, quebra-se a regra da impenhorabilidade do bem de família legal, quando 

em jogo débitos derivados de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições 

devidas em função do imóvel familiar.  
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Incluem-se nessa definição, portanto, o IPTU; o IPTR; o ISS, em caso de 

construção civil, já que, não muito raro, o proprietário é responsável solidário pelo seu 

adimplemento, bem como pela contribuição previdenciária; e as taxas oriundas do 

poder de polícia. Vale ressaltar que, tributos como o imposto sobre a renda, devidos 

pelo proprietário do bem de família, e que não guardam relação com o imóvel, não tem 

o condão de quebrar a regra sub examine.  

O inciso V permite a penhora para a execução de hipoteca instituída sobre o bem 

de família, haja vista o oferecimento, pelo casal ou pela entidade familiar, deste bem 

como garantia real. Ora, se há a possibilidade de oferecimento, nada mais salutar que o 

credor se satisfaça de seu crédito com o objeto da garantia. 

A penúltima exceção refere-se à aquisição criminosa. Dessa forma, se o bem de 

família for instrumento de crime ou produto do mesmo, poderá ser penhorado, ficando 

seu titular sujeito à perda em favor da União. Além disso, abre-se a possibilidade 

quando há execução de sentença penal condenatória a ressarcimento, indenização ou 

perdimento de bens, devendo seguir, sempre, os procedimentos penais adequados. 

Por fim, o inciso VII, acrescentado pela Lei do Inquilinato (Lei nº 8.245/1991), 

estabeleceu a possibilidade de penhora em caso onde haja obrigação decorrente de 

fiança em contrato de locação. Em resumo, se o locador demandar o fiador, a fim de 

cobrar os aluguéis atrasados, poderá o seu bem de família ser penhorado para saldar o 

débito do inquilino. 

Demonstradas, em quadro geral, as situações fático-jurídicas que excepcionam a 

regra da impenhorabilidade do bem de família legal, foca-se, no subitem seguinte, 

naquela que enseja o presente estudo, qual seja, a possibilidade de penhora em razão 

dos créditos dos empregados domésticos.  

 

2.1.3 A mitigação da impenhorabilidade frente aos créditos dos empregados 
domésticos 
 
Exaustivamente exposta ao longo do artigo, a previsão da possibilidade de 

penhora do bem de família legal em razão dos créditos do empregado doméstico fora 

trazida no bojo da própria lei que trata da impenhorabilidade de tal bem. 
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 Ocorre que ainda existem dúvidas quanto à aplicabilidade da Lei nº 8.009/1990 

no processo do trabalho, pois, para alguns autores, a impenhorabilidade do bem de 

família seria incompatível com a natureza alimentícia do crédito trabalhista, e, para 

outros, tal norma asseguraria a dignidade da pessoa do devedor e de sua família, o que 

faria decair a citada incompatibilidade (LEITE, 2013, p. 1143). 

Esquivando-se desta celeuma doutrinária, posto o imperativo do artigo 3º da Lei 

8009/1990, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família, sendo este 

oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou 

de outra natureza, tem-se a realidade de que os direitos se contrapõem, cabendo aos 

Poderes ponderarem para que não haja extinção de um frente ao outro. 

Nesse contexto, de contraposição entre o direito à moradia e os direitos dos 

trabalhadores, surge o artigo 3º inciso I da Lei 8.009/90 prevendo a possibilidade de 

penhora do bem de família legal quando a execução for promovida em razão dos 

créditos de trabalhadores da própria residência. 

A razão para ter sido concedido esse privilégio aos domésticos reside no fato da 

relação empregatícia se dar no âmbito da própria residência. Em outros termos, para 

além da justificativa do valor social do trabalho, como próprio fundamento da República 

Federativa do Brasil, há o fato de que não seria justo o empregador se apropriar do 

trabalho de seu empregado doméstico, opondo, contra este, uma proteção patrimonial, 

que lhe frustraria as expectativas de recebimento de seu crédito. 

Toda essa discussão voltou à tona, no Brasil, muito recentemente, com a 

Emenda Constitucional n. 72, que expandiu consideravelmente os direitos dessa 

categoria no país, aumentando, assim, os encargos e as possíveis execuções 

trabalhistas, já que as exigências contratuais foram ampliadas.  

Fato é, conforme se verá adiante, de forma mais aprofundada, que a visão 

valorativa do trabalho passou a ser positivada. A própria Declaração Universal dos 

Direitos do Homem preleciona, em seu artigo 23, que “Todo homem que trabalha tem 

direito a uma remuneração justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua 

família, uma existência compatível com a dignidade humana”. 



 
 

Revista Eletrônica da Escola Judicial do TRT da 13ª Região                João Pessoa, v. 1, n. 1, p. 49-82, jan./jun. 2016    59 

O próprio ordenamento jurídico brasileiro, ao fundir a dignidade da pessoa 

humana ao valor social do trabalho, fez transparecer o direito fundamental ao trabalho 

digno. Com isso, facilmente se percebe que o direito do trabalho é uma ferramenta 

concretizadora da dignidade, sendo o acesso ao mercado de trabalho direito de todos. 

Esse anseio reflete não só a necessidade de o indivíduo conquistar bens para 

sua sobrevivência, e, também, de sua família, mas vai além, alcançando as diversas 

exigências da coletividade, posto que, pela interdependência entre os homens, é que 

todo trabalho se torna indispensável para a satisfação da vida em sociedade. 

Voltando-se para a realidade do trabalho doméstico, objeto em exame, muitos 

autores afirmam estar em seu caráter improdutivo, pois não vislumbra o lucro, a 

justificativa para o tratamento diferenciado despendido pelo direito. 

Apesar de tal argumento repisar-se forte, se observado através de outro prisma, 

facilmente poderá ser derrubado. Cordeiro (2007, p. 210) sabiamente lembra que a 

ausência de lucro só existe pelo ângulo do empregador, posto que o empregado obtém 

o sustento próprio e de sua família, resguardando sua dignidade, através do emprego 

doméstico, sendo, por esta ótica, lucrativo. 

Se, como demonstrado, é através da relação empregatícia que se dá ao 

empregado doméstico meios de manutenção de sua sobrevivência, como negar-lhe o 

recebimento de seus créditos trabalhistas? Nesse contexto, o artigo 3º, inciso I, da Lei 

8.009/1990 vem assegurar, em grau superior, a dignidade desta categoria, tão 

marginalizada no seio social, mitigando a regra da impenhorabilidade do bem de família 

legal, que, como visto anteriormente, visa proteger o direito social à moradia, quando 

em jogo interesses, também sociais, do trabalhador doméstico. 

Introduzida a temática, parte-se para um enfoque jurídico-protetivo mais 

aprofundado acerca da categoria dos trabalhadores domésticos, acentuando a ideia do 

dever de cumprimento do contrato de emprego, que permite, em último caso, a penhora 

do bem de família em razão de seus créditos trabalhistas.  
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3 A RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR DOMÉSTICO FRENTE AO 
CONTRATO DE TRABALHO E A PENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA 
LEGAL EM RAZÃO DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS ORIUNDOS DESTA 
RELAÇÃO DE EMPREGO 

 

Para se configurar o vínculo empregatício, mister se faz que ele seja dotado, 

dentre outras coisas, de onerosidade. Logo, o dever de contraprestação torna-se 

imperativo dentro da relação. 

No seio doméstico, este dever toma proporções ainda maiores, pois o próprio 

legislador tratou de excepcionar a regra da impenhorabilidade do bem de família, 

quando em jogo créditos dos trabalhadores da própria residência, haja vista sua 

condição vulnerável frente ao contrato de emprego, e a latente necessidade de garantir 

a sua dignidade enquanto trabalhador. 

Nesse contexto, premente é a inserção dos ideais de justiça social e de 

solidariedade, uma vez que regem, ou ao menos devem reger, toda e qualquer relação 

humana, quer seja de emprego ou não em prol do desenvolvimento humano pleno e da 

realização da dignidade da pessoa humana. 

 

3.1 A Responsabilidade do empregador: dever de contraprestação 
 
 
A onerosidade é pressuposto obrigatório para a caracterização de qualquer 

vínculo empregatício. Dessa forma, caso o serviço seja exercido gratuitamente, não se 

configurará a relação de emprego, pois é dever do empregado prestar o serviço, e do 

empregador pagar a contraprestação, no caso, o salário. 

A própria CLT, em seu artigo 3º, ao conceituar o empregado, o considera como 

sendo toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, 

sob a dependência deste e mediante salário, sendo este, portanto, exigência contratual. 

Sabe-se que o contrato de trabalho, ou laboral, incorpora regras de direito, 

impondo-se a necessidade de obediência à tipificação contratual. No caso do emprego 

doméstico, não há a exigência de contrato escrito, o que dificulta uma possível 

responsabilização do empregador. 
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Vale salientar que a CLT admite, de forma geral, o contrato individual de trabalho 

de forma tácita ou expressa, verbal ou escrita e por prazo determinado ou 

indeterminado (artigos 442 e 443).  

No que se refere à questão da responsabilidade contratual, tem-se por 

necessária à sua configuração, a existência de três condições: o dano, o ato ilícito, e a 

causalidade. A visualização desses três pilares se dá mais facilmente na seara cível, 

onde a indenização resta mais latente, mas se amolda, com as devidas adaptações, ao 

campo do direito do trabalho, sendo as obrigações nominadas de obrigações 

trabalhistas. 

Barros (2010, p. 619), de forma objetiva, assevera: 

 

[...], o empregador não poderá desconhecer direitos básicos do empregado 
previstos na legislação trabalhista e previdenciária, nas normas coletivas, [...] no 
contrato individual e, principalmente, na Constituição, onde estão inseridos os 
direitos fundamentais, cerne do ordenamento jurídico e cuja existência está 
calcada na dignidade humana, vista como um ente da razão que basta-se a si 
mesma .  

 

Sendo o princípio da obrigatoriedade da convenção, para Diniz (2009, p. 243), 

“um dos princípios fundamentais do direito contratual”, tem-se que as estipulações 

feitas no contrato devem ser fielmente cumpridas, sob pena de execução patrimonial do 

inadimplente. 

Sendo a responsabilidade uma reação provocada pela infração a um dever 

preexistente, percebe-se que, quando o empregador doméstico deixa de pagar o salário 

do empregado, acaba atentando ao dever contratual de contraprestação, previamente 

estipulado, devendo sofrer as devidas sanções, que podem culminar, inclusive, na 

penhora de seu único bem de família, a fim de saldar os créditos trabalhistas oriundos 

desta relação de emprego. 

Assim, traçando um paralelo, haveria o dano, pois o salário é o meio de 

subsistência do empregado e de sua família; o ato ilícito, já que a retenção salarial é 

rejeitada pelo ordenamento; e, por fim, para caracterizar a responsabilidade do 

empregador, o nexo causal, pois ele agiu infringindo um dever, ocasionando prejuízos 

ao empregado da residência.  
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Nesse ínterim, importante é a colocação de Gonçalves (2007, p. 38), quando diz 

que “[...] a violação de um direito, [...] mesmo sem alegação de prejuízo ou 

comprovação de um dano material emergente, pode, em certos casos, impor ao 

transgressor a obrigação de indenizar [...]”, tão forte é a necessidade de 

responsabilização.  

Além da contraprestação, o contrato de trabalho faz surgir diversas outras 

obrigações para o empregador doméstico, a exemplo da anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS), e do recolhimento das contribuições para a 

Previdência. Lembrando que o empregado precisa cumprir com serviço pactuado, de 

forma subordinada, mantendo a relação empregatícia o mais salutar possível, já que se 

dá no âmbito residencial da família.  

Destarte, esclarecido que o contrato laboral tem características de contrato stricto 

sensu, apesar das suas especificidades ante a simplificação vivenciada na relação 

empregatícia, principalmente do seio familiar, parte-se para a análise do artigo 3º, inciso 

I, da Lei nº 8.009/1990, que, prevendo a responsabilização do empregador doméstico, 

possibilitou a penhora do bem de família em virtude dos créditos de trabalhadores da 

própria residência. 

 

3.2 O artigo 3º inciso I da Lei nº 8.009/1990 e a ideia de justiça 
 

A essa altura, estando clara a contraposição entre o direito à moradia e os 

direitos dos trabalhadores da residência, premente é que se esmiúce a proteção legal 

trazida pelo artigo 3º inciso I da Lei 8.009/90, que prevê a possibilidade de penhora do 

bem de família legal quando a execução for promovida em razão dos créditos de 

trabalhadores domésticos.  

De fato, o legislador, ao estabelecer esta exceção, pretendeu assegurar que o 

empregador doméstico não se apropriasse do trabalho de seu empregado, já com a 

ideia de que há uma proteção patrimonial que impediria qualquer tentativa de saldar 

créditos oriundos desta relação de emprego. Por isso, não há que se falar em privilégio 

do trabalhador doméstico frente às demais categorias, pois o imperativo da lei deriva da 

própria natureza do serviço e do âmbito de realização deste, o residencial. 
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 Em conjunto com o artigo 3º inciso I da Lei n. 8.009/90, a obrigatoriedade da 

convenção, retrotranscrita, apenas fortalece o chamado princípio da proteção, tão 

importante para o direito do trabalho. Este princípio revela-se como verdadeiro escudo à 

parte hipossuficiente na relação empregatícia, figurando, na visão de Martins (2008, p. 

61), como “[...] uma forma de compensar a superioridade econômica do empregador em 

relação ao empregado, dando a este último superioridade jurídica”. 

Nesse ponto, mister se faz lembrar a advertência de Bobbio (2004) quanto à 

necessidade de ir além da declaração de direitos, uma vez que é preciso, também, 

garantir sua fruição, já que o Estado Social não se mede pela quantidade de leis 

instituidoras de direitos, mas pelo concreto e efetivo bem-estar dos seus destinatários. 

O Estado Social de Direito propugna-se, portanto, a realizar os direitos sociais 

fundamentais, dentre eles o do trabalho. Para Arango (2004, p.27): 

 

A mudança mais significativa da passagem do Estado de Direito ao Estado Social 
de Direito é constituída pela substituição de uma concepção formal por uma 
material da igualdade; a realização da igualdade já não está entregue unicamente 
às forças do mercado, mas depende da contínua e deliberada intervenção das 
autoridades públicas para promover pessoas, grupos e setores desfavorecidos. 

 

 

 Assim, com o fim de corrigir as desigualdades existentes, o Estado passa a criar 

mecanismos concretizadores dos direitos fundamentais para todos, sem distinção. 

Todavia, tendo em vista que esta não é uma tarefa fácil, passa-se a conceber a ideia do 

mínimo social necessário para a satisfação das necessidades básicas, visualizando, 

assim, nas palavras de Arango (2004), uma justiça distributiva, inspirada na filosofia de 

John Rawls. 

Nessa busca incessante pelo equilíbrio entre os desiguais, com a criação de 

mecanismos protetivos em favor dos mais fracos, surge o ideário de justiça social, como 

construção moral e política baseada na igualdade de direitos e na solidariedade 

coletiva. Vale salientar que, em termos de desenvolvimento, trata-se do cruzamento 

entre o pilar econômico e o social. 

De forma simplificada, para Rawls, a sociedade seria considerada justa, através 

da equidade, se garantisse, ao mesmo tempo, as liberdades fundamentais para todos, a 
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igualdade equitativa de oportunidades e a manutenção de desigualdades como forma 

de favorecer os mais desfavorecidos. Salientando que, para ele, haja vista a 

multiplicidade de conceitos, era necessário um consenso a respeito dos princípios da 

justiça (RAWLS, 1997, p. 64). 

Assim, percebe-se que conceitos como justiça social e solidariedade passam a 

se interpenetrar, transmitindo o clamor pelo fim das desigualdades sempre existentes. 

Este, almejando que os praticantes se sintam integrantes da mesma comunidade, e, 

dessa forma, interdependentes. E aquela, buscando, em última instância, a igualdade 

de direitos para todos, sem distinção. 

Com todos esses conceitos em mente, mesmo que de forma implícita, o 

legislador brasileiro, ao excepcionar a regra atinente à impenhorabilidade do bem de 

família, quando em jogo créditos trabalhistas domésticos, tentou alcançar esse patamar 

de justiça, já que o empregado doméstico é parte hipossuficiente na relação 

empregatícia, sendo necessário garantir o mínimo para sua subsistência, mesmo que, 

para isso, tenha, de certa forma, ferido um direito tão importante, como é o da moradia, 

elencado como direito social no Texto Maior. 

 

3.3 A dignidade humana sob a ótica do trabalhador doméstico 
 
 
A Constituição Federal de 1988 foi categórica ao estabelecer a dignidade 

humana como meta a ser alcançada permanentemente pela sociedade. Nesse sentido, 

é imprescindível a participação do Estado no reconhecimento de direitos e deveres 

fundamentais, prezando, assim, pelas condições mínimas existenciais do indivíduo; 

mas, também, cabe ao particular, dentro da esfera privada, a obediência a tal primado. 

Tendo em vista o histórico de marginalização do empregado doméstico, com a 

demora na regulamentação de seus direitos básicos, enquanto trabalhador, seria 

razoável afirmar que a categoria foi uma das que mais sofreu com violações à 

dignidade, inclusive pelo fato já mencionado, do contrato de emprego não exigir a forma 

escrita, abrindo margem para significativos abusos. 
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Nessa senda, a norma jurídica trabalhista tem função decisiva ao intervir no 

contrato de emprego, realizando, em determinado grau, a justiça social e 

salvaguardando direitos, permitindo a inclusão do empregado, parte menos favorecida 

da relação, na economia. 

Ao lado do ramo jurídico regulador, qual seja o Direito do Trabalho, se tornam 

necessárias disposições legais que protejam, em situações pontuais, a dignidade dos 

hipossuficientes, representados, no presente estudo, pelos empregados domésticos, a 

exemplo do inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990. 

Assim, sendo o salário o meio de subsistência do empregado doméstico, 

necessário a manutenção do mínimo para a sobrevivência da entidade familiar, achou o 

legislador, por bem, excepcionar a regra da impenhorabilidade do bem de família legal 

quando existente crédito oriundo desta relação de emprego. É que não há que se falar 

em dignidade da pessoa humana se ela não se materializa na sua própria condição de 

vida. 

Conforme já exposto, precisou-se mitigar tal regra, ferindo o direito à moradia do 

empregador, também protegido pelo manto da dignidade, a fim de resguardar o trabalho 

digno ante situações de irregularidade, pois, segundo Dallari (1998, p. 10), “[...] o 

crescimento econômico e o progresso material de um povo têm valor negativo se forem 

conseguidos à custa de ofensas à dignidade de seres humanos”. 

Destarte, o que se depreende é que os direitos humanos exigem o direito ao 

reconhecimento, ou seja, deve-se tentar, ao máximo, acabar com as discriminações 

existentes. No caso do emprego doméstico, não pode haver pretextos para burlar a lei, 

posto ter essa profissão importância para o seio social, assim como qualquer outra, 

devendo sempre ser guiada pelo respeito ao princípio da dignidade humana e pela ideia 

de trabalho decente. 

 

4 A REDUÇÃO EQUITATIVA DO QUANTUM EXECUTÓRIO ATRAVÉS DA 

PONDERAÇÃO E A ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE SUA APLICAÇÃO AO 

INCISO I DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 8.009/1990 
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A colisão entre princípios é algo bastante comum em qualquer ordenamento 

jurídico, haja vista que, diante de casos concretos, interesses se contrapõem. Casos 

revestidos de muita complexidade anseiam pelo uso da técnica da ponderação, a fim de 

solucionar o impasse entre tais princípios colidentes. 

Vale salientar que a técnica da ponderação, principalmente através do uso da 

proporcionalidade, preza pela harmonia entre os princípios, de modo que, com o 

sopesamento, nenhum seja extinto em razão do outro, permanecendo, ambos, no 

mundo jurídico. 

O princípio da dignidade humana, por exemplo, possui diversas formas de 

exteriorização, o que acaba gerando conflitos, pois o grau de proteção é o mesmo, 

devendo variar conforme a solução no caso concreto.  

O inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990 é um exemplo de choque entre duas 

vertentes da dignidade humana: o direito à moradia x o direito do empregado doméstico 

de receber seus créditos trabalhistas. 

Diante de tal impasse, se questiona se seria possível a transferência, mutatis 

mutandis, da tese civilista que circunda os parágrafos únicos dos artigos 944 e 928 do 

Código Civil, relativa à possibilidade de redução do quantum indenizatório pelo juiz, 

para o processo do trabalho, mais especificamente para a exceção à regra da 

impenhorabilidade do bem de família legal, quando em jogo créditos do empregado 

doméstico.  

Vale salientar que a regra que prevalece no Direito Civil ainda é a da reparação 

integral. Dessa forma, qualquer possibilidade de redução do valor da indenização – ou 

havendo a transferência para a seara trabalhista, da execução, deverá ser concebida 

como exceção, evitando, assim, maiores injustiças. 

 

4.1  A ponderação enquanto solução para a colisão de princípios e as diversas 

vertentes do princípio da dignidade humana 

 

Havendo a colisão entre princípios, deve-se aplicar alguma técnica de solução 

para que nenhum seja extinto em virtude do outro. Nessa senda, é comum a utilização 
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da técnica da ponderação, como dito anteriormente, visualizada, muitas vezes, através 

de uma das suas vertentes, o princípio da proporcionalidade. 

Em seguida será demonstrado como se dá essa técnica, especificamente 

quando colidirem o direito à moradia e o direito do empregado doméstico a receber 

seus créditos trabalhistas, ambos sendo derivações de um princípio maior, o da 

dignidade humana. 

 

4.1.1 A ponderação como técnica de solução para o choque entre princípios  

 

O princípio, significando, coloquialmente, o marco inicial, tem papel fundamental 

dentro do ordenamento jurídico, uma vez que pode ser utilizado para preencher 

lacunas, além de servir de fundamento para as regras de conduta, bem como para a 

interpretação das regras positivadas. 

 De forma simplificada, já que a temática é bastante profunda, transpondo 

os limites do presente trabalho, tem-se que os princípios quando titularizados de 

mandados de otimização, podem ser cumpridos de forma gradual, a depender do caso 

concreto. Em outras palavras, segundo Alexy (2011, p. 90): 

 

O ponto decisivo na distinção entre regras e princípios é que os princípios são 

normas que ordenam que algo seja realizado na maior medida possível dentro 

das possibilidades jurídicas e fáticas existentes. Princípios são, por 

conseguinte, mandamentos de otimização, que são caracterizados por poderem 

ser satisfeitos em graus variados e pelo fato de que a medida devida de sua 

satisfação não depende somente das possibilidades fáticas, mas também das 

possibilidades jurídicas (grifo do autor). 

 

Dessa forma, havendo colisão entre princípios, estes retornam à conceituação 

inicial, sem hierarquização, não devendo ser estigmatizados prematuramente como 

relativos, nem como absolutos, a depender, como dito, do caso concreto. 

Lembrando que, ao prestigiar um princípio em relação ao outro, não se pode 

extingui-lo, posto ser dotado de um núcleo intangível que deverá sempre coexistir, 

diferentemente do que ocorre com as regras, que, de forma definitiva, ou são aceitas ou 

rejeitadas. Assim, não se analisa a dimensão de validade dos princípios, pois estes 
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continuam válidos, apesar de afastados quando do sopesamento no caso específico. 

Eis que se apresenta a ponderação enquanto técnica de decisão judicial.  

Diante de casos dotados de complexidade, principalmente quando em voga o 

princípio da proporcionalidade e os direitos fundamentais, necessário se faz o uso da 

técnica da ponderação. 

Para Alexy (2008, p. 68), a ponderação deve realizar-se em três graus: 

 

No primeiro grau deve ser determinada a intensidade da intervenção. No 

segundo grau trata-se, então, da importância dos fundamentos que justificam a 

intervenção. Somente no terceiro grau realiza-se, então a ponderação em 

sentido restrito e verdadeiro. 

 

 

Sendo a ponderação o reflexo do princípio da proporcionalidade, para Alexy, tem-

se que esta seria essencial para a otimização ante os conflitos entre princípios, regras e 

direitos fundamentais. Em outros termos, figuraria como verdadeira limitação ao 

sopesamento realizado pelo intérprete, auxiliando na ponderação entre princípios e, em 

linhas gerais, na estruturação da dignidade humana, posto que, para resolver uma 

colisão entre direitos fundamentais ou se garante aquilo que é minimamente exigido ou 

mais que isso. 

 

4.1.2 A dignidade humana sob duas vertentes: direito à moradia x direito do 

trabalhador doméstico  

 

A dignidade humana, como já exposto, exerce papel fundamental no 

ordenamento jurídico brasileiro, e no cenário mundial, o que explica a incessante busca 

pela sua concretização. Ocorre que, tal princípio é multifacetado, se apresentando, 

concretamente, de diversas formas, fazendo gerar, em algumas situações, colisões que 

devem ser resolvidas através da ponderação. 

Estando diante de um choque entre o direito à moradia e o direito do trabalhador 

doméstico, ambos assegurados no Texto Maior, deve-se priorizar um em relação ao 

outro, sem que este seja extinto. O inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990 trouxe 
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exatamente esta hipótese, tendo o legislador, ao excepcionar a regra da 

impenhorabilidade do bem de família legal, privilegiado o direito do trabalhador 

doméstico de receber seus créditos trabalhistas. 

O direito à moradia, incluso na Constituição Federal através da Emenda nº 

26/2000, como direito social que é, exige que o Estado garanta o mínimo existencial 

para sobrevivência do indivíduo, estando incluso, portanto, a dignidade de habitar sob 

um teto.  

A Lei nº 8.009/1990, ao estabelecer como regra a impenhorabilidade do bem de 

família legal, buscou, indubitavelmente, efetivar a proteção à morada da família, 

estrutura basilar do próprio Estado. Todavia, a própria lei trouxe hipóteses de exceção a 

esta regra, a exemplo do já mencionado inciso I do artigo 3º, tratando da situação onde 

há crédito do trabalhador doméstico envolvido. 

A força de atuação do princípio da dignidade humana, enquanto elemento 

substancial de muitos direitos fundamentais, fica bastante clara quando da análise do 

dispositivo supracitado. O legislador, ao permitir a penhora do bem de família legal para 

saldar eventuais créditos oriundos da relação empregatícia doméstica, buscou, ainda 

que abrindo mão da proteção à família do empregador, garantir o mínimo existencial 

para o trabalhador - bem como para sua família, pois não seria justo que o lado mais 

forte se valesse do escudo protetivo legal para deixar de cumprir com as obrigações 

contratuais.  

Portanto, ao colocar na balança, o legislador, sopesando a importância de cada 

direito, elevou o do trabalhador doméstico a um patamar superior, ao menos quando 

estiver em jogo a penhorabilidade do bem de família em razão de seus créditos 

trabalhistas. Sendo assim, percebe-se que o direito à moradia não foi excluído do 

mundo jurídico, mas, apenas, afastado nessa situação pontual, tudo conforme a técnica 

da ponderação já exposta. 

Tendo o legislador, ao excepcionar a regra da impenhorabilidade do bem de 

família legal, decidido pela prevalência do direito do empregado doméstico, indaga-se: 

O juiz, em momento posterior, estando diante de um caso concreto, poderia, ao colocar 

tais direitos novamente na balança, decidir pela redução do quantum executório, tal 
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qual acontece na seara cível, observando ainda critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade no intuito de sopesar novamente os princípios em conflito concreto?  

Esses questionamentos serão respondidos nos tópicos subsequentes, utilizando-

se, para tanto, no processo do trabalho, as teses civilistas acerca do parágrafo único do 

artigo 994, bem como do parágrafo único do artigo 928, ambos do Código Civil, e que 

envolvem a possibilidade de redução do quantum executório. 

 

4.2 A transferência mutatis mutandis das teses civilistas acerca da redução do 

quantum indenizatório para o processo do trabalho  

 

O Código Civil de 2002 previu, em alguns de seus dispositivos, a possibilidade 

de redução do quantum indenizatório, pelo magistrado, quando preenchidos alguns 

requisitos legais, a fim de evitar futura situação de carência para o causador do dano, 

garantindo, assim, o mínimo necessário para a sua sobrevivência. 

A seguir, será demonstrado como esta tese civilista se aplicaria – mutatis 

mutandis – ao processo do trabalho, especificamente na hipótese trazida pelo inciso I 

do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990. 

 

4.2.1 O princípio da reparação integral no ordenamento jurídico brasileiro 

 

O princípio da reparação integral é algo novo em nosso ordenamento jurídico. Há 

não muito tempo, por exemplo, ainda existiam dúvidas acerca da possibilidade de 

reparação por danos morais e materiais advindos do mesmo fato.  

Superada essa fase, com o advento da Constituição Federal de 1988, bem como 

com o incremento da jurisprudência pátria, passou-se a admitir a reparação pelos danos 

extrapatrimoniais. Além disso, a culpa passou a perder status, em prol do benefício 

maior para a vítima. 

Com o objetivo de simplificar a demonstração da conduta culposa pela vítima, 

esta tornou-se progressivamente presumida, evitando empecilhos à reparação do dano. 

Com o passar do tempo, em situações pontuais, bastava que houvesse dano e nexo de 
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causalidade para estar configurado o dever de reparação, mas ainda persistia a regra 

da responsabilidade subjetiva, insculpida no artigo 159 do Código Civil de 1916. 

A responsabilidade subjetiva foi perdendo força, até que, com o advento do 

Código Civil de 2002, consagrou-se a responsabilidade objetiva como centro do 

sistema, principalmente para as atividades de risco. Segundo o artigo 927 do Código 

Civil, in literis: 

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica 

obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de 

culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem. 

 

Assim, fica claro que, atualmente, a responsabilidade no campo do Direito Civil 

tem dois fundamentos, pois ora analisa-se a culpa e ora analisa-se o risco, sempre com 

a intenção de perquirir a reparação integral do dano. Vale salientar que a culpa não 

guarda mais o sentimento moralizador de outrora, ligado à violação de deveres legais e 

contratuais, estando conectada muito mais ao desvio de conduta, o que demonstra sua 

objetividade. Nesse sentido, relevante é a lição de Moraes (2003, p. 212):  

 

A noção normativa da culpa, como inobservância de uma norma objetiva de 

conduta, praticamente substituiu a noção psicológica, com vistas a permitir que 

se apure o grau de reprovação social representado pelo comportamento 

concreto do ofensor, isto é, a correspondência, ou não, do fato a um padrão 

(standard) objetivo de adequação, sem que se dê relevância à sua boa ou má 

intenção. Neste sentido, a culpa continua a desempenhar um papel central na 

teoria do ilícito: a figura do ilícito permanece ancorada no fato ‘culposo’, o qual, 

porém, foi redefinido, através dessa concepção da culpa, como sendo um fato 

avaliado negativamente em relação a parâmetros objetivos de diligência. A 

culpa passou a representar a violação (rectius, o descumprimento) de um 

standard de conduta. 

 

Destarte, após todas as mudanças relatadas, tem-se que, hoje, a reparação 

integral do dano é valor importantíssimo para o ordenamento, principalmente pelo fato 

de que os danos extrapatrimoniais estão intimamente ligados ao princípio da dignidade 

da pessoa humana, fundamento do Estado brasileiro, e, por isso mesmo, irradiado por 
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todo o sistema jurídico. E ainda, porque retoma a ideia de solidariedade, que na 

responsabilidade civil, haja vista a busca pela reparação integral do dano, acaba por 

favorecer a vítima. 

 

4.2.2 Os artigos 944 e 928 do Código civil e a aplicação da redução do quantum 

indenizatório – transferência da tese para o processo do trabalho 

 

O artigo 944 do Código Civil, ao estabelecer que “[...] a indenização mede-se 

pela extensão do dano”, apenas reforçou a ideia já consagrada pelo ordenamento, qual 

seja a de que a reparação deve buscar a integralidade. Ocorre que, o legislador, no 

parágrafo único do mesmo artigo previu a possibilidade de redução equitativa do 

quantum indenizatório, ou seja, permitiu que em dadas situações excepcionais a 

reparação ocorresse de forma parcial. 

Essa possibilidade dada ao juiz para reduzir equitativamente a indenização teve 

influência de legislações estrangeiras, a exemplo do Código Federal Suíço das 

Obrigações e do Código Civil de Portugal. Para tanto, tais diplomas fazem a exigência 

de outros critérios, sendo a situação econômica do autor o mais significativo, posto este 

não poder ser levado ao estado de necessidade. 

O legislador brasileiro, distintamente, não deixou clara a opção pelo critério 

econômico. Singularizando, só será possível a redução equitativa se houver excessiva 

desproporção entre a gravidade da culpa e o dano. Percebe-se, portanto, que a 

desproporção deve ser significativa e facilmente constatada, haja vista o interesse em 

evitar uma desgraça proveniente de pequena culpa (leve ou levíssima). 

Vale salientar que, quanto ao grau de culpabilidade, apesar da diferenciação em 

culpa grave, leve ou levíssima, tem-se que para o estabelecimento do valor da 

reparação necessária é a análise da extensão do dano causado.  

O segundo requisito a ser levando em consideração pelo magistrado é o da 

equidade da redução. Dessa forma, a depender do caso concreto, deve-se buscar a 

justiça, diminuindo a rigorosidade da norma, a fim de que se evite a desgraça 

econômica do causador do dano, tendo este agido com culpa leve ou levíssima.  
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Tendo em vista que o juiz deve tomar o ordenamento como um todo, não ficando 

restrito à norma ora em análise, entende-se que é imprescindível que o mesmo 

estabeleça a conexão entre o Código e a Constituição, de onde se retira os princípios 

bases do próprio Estado, dentre eles o da dignidade humana e o da solidariedade. 

Nesse sentido, Monteiro Filho (2008, p. 82) afirma que: 

 

Se assim é, e tendo o legislador se utilizado, no parágrafo único do art. 944, de 

uma norma do tipo aberta (uma cláusula geral), revela-se mais robusta a 

conclusão de que o seu conceito jurídico deverá ter seu conteúdo preenchido 

pelo magistrado com base, forçosamente, no conteúdo axiológico determinado 

pela Constituição da República de 1988, e não a partir de uma leitura pessoal 

ou arbitrária do dispositivo. 

 

Nesse juízo de equidade, mesmo que o legislador não tenha previsto 

expressamente, tal qual algumas legislações estrangeiras fizeram, deve-se levar em 

conta, além do grau de culpabilidade, outros fatores de ponderação, a exemplo do limite 

do patrimônio mínimo do ofensor e da vítima (MONTEIRO FILHO, 2008, p. 83). 

Assim, a fim de evitar uma situação de carência para o causador do dano, 

inclusive pela predominância do princípio da dignidade humana, utiliza-se a exceção 

trazida pelo parágrafo único do artigo 944. Lembrando que, se o autor for solvente, 

devida é a aplicação da regra geral deste mesmo artigo. 

Nesse ínterim, Fachin (2001, pp. 304 e 308) afirma que:  

 

Na inegável transformação que abre portas, sob a crítica dos paradigmas 

tradicionais, ao Direito Civil contemporâneo abre-se espaço para dar um passo 

adiante. A garantia pessoal de um patrimônio mínimo, do qual ninguém pode se 

assenhorear forçosamente, sob hipótese legítima alguma, pode ser esse novo 

horizonte. (…) A tese encontra-se conexionada ao princípio da dignidade 

humana, de foro constitucional, diretriz fundamental para guiar a hermenêutica 

e a aplicação do Direito [...].   

 

 

Conforme mencionado, a redução equitativa do quantum tem por objetivo a 

proteção do causador do dano que atuou com culpa leve ou levíssima, a fim de que 

seja garantido um patrimônio mínimo para a sua existência. Mas, ao mesmo tempo, e 
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com a mesma ênfase, deve-se resguardar o mesmo patrimônio para a vítima, haja vista 

esta já ter suportado os efeitos danosos. 

Da mesma forma, tentando resguardar o necessário para a sobrevivência do 

incapaz e de sua família, o parágrafo único do artigo 928 do Código Civil, que segundo 

Monteiro Filho (2008, p. 85), tem “[...] vocação de expansão, pois contempla regra 

ligada à garantia do mínimo existencial do ser humano”, estabelece que: 

 

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele 

responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios 

suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser equitativa, 

não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele 

dependem. 

 

 

Na mesma direção é o Enunciado nº 39 da I Jornada de Direito Civil do Centro 

de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal: 

 

Art. 928: a impossibilidade de privação do necessário à pessoa, prevista no art. 

928, traduz um dever de indenização equitativa, informado pelo princípio 

constitucional da proteção à dignidade da pessoa humana. Como 

consequência, também os pais, tutores e curadores serão beneficiados pelo 

limite humanitário do dever de indenizar, de modo que a passagem ao 

patrimônio do incapaz se dará não quando esgotados todos os recursos do 

responsável, mas se reduzidos estes ao montante necessário à manutenção de 

sua dignidade. 

 

 

Através da breve análise acerca dos parágrafos únicos dos artigos 944 e 928 do 

Código Civil, percebe-se que a reparação integral é um princípio importantíssimo para o 

ordenamento pátrio, mas que, como toda regra, possui sua exceção. Esta se dá através 

da possibilidade de redução equitativa da indenização quando suntuosa for a 

desproporção entre a conduta e o dano, lembrando que o intérprete, no caso, o 

magistrado, deve examinar a situação patrimonial do causador e da vítima, a fim de 

evitar situações de carência, mesmo que esta exigência não tenha sido prevista no 

dispositivo legal. 
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Mas de que forma esta regra se aplicaria pontualmente ao processo do trabalho? 

No tópico seguinte será analisada a possibilidade de transferência mutatis mutandis das 

teses civilistas ora apresentadas, com o intuito de esclarecer se seria possível o juiz 

reduzir equitativamente o quantum executório, ao colocar na balança, de um lado, o 

direito à moradia do empregador, e do outro, o direito do empregado doméstico de 

receber seus créditos, mesmo diante do imperativo do inciso I do artigo 3º da Lei nº 

8.009/1990, favorável ao trabalhador. 

 

4.3 A redução equitativa do quantum executório e a análise da possibilidade de 

sua aplicação ao inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990 

 

Entendida a transferência da tese civilista para o processo do trabalho, sendo 

refletida através da redução do quantum executório, pergunta-se: Seria possível esta 

redução pelo magistrado trabalhista quando em confronto o direito à moradia do 

empregador e o direito do empregado doméstico a receber seus créditos trabalhistas, 

previsto no inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990? É o que se passa a discutir. 

 

4.3.1 A redução equitativa do quantum executório e o princípio da solidariedade: 

a tese civilista sob a ótica do processo do trabalho  

 

Conforme demonstrado em ponto anterior, há previsão legal de redução do 

quantum indenizatório no campo do Direito Civil, sendo esta uma exceção à regra 

vigente em nosso ordenamento, já que prevalece a busca pela reparação integral. O 

que se pretende, portanto, com este estudo, é testar se seria possível incorporar essa 

tese ao processo do trabalho, mais especificamente na hipótese do inciso I do artigo 3º 

da Lei nº 8.009/1990, adotando, obviamente, algumas mudanças necessárias. 

O primeiro argumento favorável à transferência do conteúdo civilista se basearia 

no princípio da solidariedade. Com bastante propriedade, Di Lorenzo (2010, p. 133) 

conceituou a solidariedade como sendo 
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[...] uma atitude de interesse no sofrimento alheio. Também um tipo de relação 

em que a pessoa só se realiza à medida que se empenha na realização do 

outro. É um tipo de postura social que parte da consciência que do empenho de 

cada um depende o bem-estar de todos. Relação que é conteúdo da chamada 

responsabilidade social na qual todos são responsáveis por todos e por cada 

um. Não é, portanto, um tipo de altruísmo puro, mas condição da própria 

existência humana. (Grifos do original) 

 

 

A ideia de solidariedade social pensada por Durkheim, aqui revelada de forma 

bastante sintetizada, previa a existência de duas formas de solidariedade: a mecânica e 

a orgânica. 

 Na solidariedade mecânica, o indivíduo seria orientado pela consciência coletiva, 

ou seja, seu desejo e sua vontade refletiria a vontade coletiva do grupo, gerando, 

assim, uma maior coesão e harmonia social.  

Já nas sociedades de solidariedade do tipo orgânica, onde se desenvolveria 

ferozmente o capitalismo, dever-se-ia ter em mente a ideia de divisão do trabalho 

social, haja vista que haveria uma individualização dos membros desta sociedade, pois 

assumiriam funções específicas dentro da divisão do trabalho. Em outras palavras, os 

indivíduos passam a se unir não porque se sentem semelhantes, mas pelo fato de 

serem interdependentes dentro da esfera social. 

Assim, extrai-se a ideia de que, mesmo com a evolução das sociedades, 

necessária é a manutenção de certo vínculo entre os indivíduos, garantindo a coesão 

social através da solidariedade, dentre outros fatores. 

Portanto, estando o juiz diante de um caso concreto, envolvendo a hipótese 

prevista no inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990 (direito à moradia do empregador 

doméstico x direito a receber os créditos trabalhistas domésticos), poderia ele reduzir o 

valor da execução com a finalidade de manter os laços de solidariedade entre as 

partes, mesmo que isto, em certa medida, pareça utópico. 

O segundo grande argumento seria a tão pautada dignidade humana, já que o 

magistrado teria, em suas mãos, o poder de equilibrar o valor da execução, evitando 

que o mínimo existencial fosse negado ao trabalhador doméstico, e, também, ao 

empregador. 
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A dignidade da pessoa humana figurando, ao mesmo tempo, como limite e tarefa 

dos poderes estatais e da comunidade em geral – além de possuir uma dimensão 

defensiva e prestacional, restringe a atividade do poder público, pois é algo preexistente 

ao próprio direito, não dependendo de nada para a sua construção; ao passo que impõe 

ao Estado a sua preservação e promoção (LEITE, 2010, p. 45). 

Nessa senda, através da ponderação, mais especificamente pelo princípio da 

proporcionalidade, seria possível reduzir o quantum executório, satisfazendo, não 

integralmente, o crédito do empregado doméstico, sem deixar de garantir a moradia do 

empregador e de sua família.  

Vale salientar que a ponderação estaria satisfeita, sobretudo porque se trata de 

vertentes de um mesmo princípio, a dignidade humana, que não pode ser suprimida em 

nenhuma instância. 

Incorporando o argumento à temática do trabalho, tem-se que, assim como para 

a vítima do Direito Civil a indenização é devida, para o trabalhador doméstico, o 

recebimento de seus créditos também o é. Todavia, o legislador previu a possibilidade 

de redução do quantum indenizatório, mas se manteve firme quanto à penhorabilidade 

do bem de família legal para saldar eventuais créditos trabalhistas oriundos da relação 

empregatícia doméstica. Com certeza não se tratou de mera liberalidade do legislador, 

é que se passa a ver.   

 

4.3.2 A possibilidade de aplicação da redução equitativa na hipótese do inciso I 

do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990 

 

O legislador pátrio, ao estabelecer a regra da impenhorabilidade do bem de 

família legal, buscou efetivar a proteção dada à célula familiar, como amplamente 

demonstrado, resguardando o mínimo para uma sobrevivência digna, traduzida no 

direito de ter uma morada. Contudo, o próprio legislador excepcionou tal regra, quando 

em jogo outros direitos de suma importância. 

Ao trazer a possibilidade de penhora do bem de família em razão dos créditos de 

empregados domésticos, o inciso I do artigo 3º da Lei nº 8.009/1990 tentou 
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salvaguardar a parte hipossuficiente da relação - o empregado - em caso de futura 

execução trabalhista, posto que não seria sábio deixar brechas para que o empregador 

se valesse da proteção dada ao bem, para não cumprir com as cláusulas contratuais. 

Desta feita, percebe-se que as respostas para os questionamentos a respeito da 

possibilidade de incorporação da tese civilista acerca da redução do quantum 

indenizatório à hipótese trazida pelo inciso I do artigo 3º da supracitada lei, estão 

pautadas, justamente, na responsabilidade contratual, bem como na situação de 

hipossuficiência vivenciada pelo trabalhador doméstico.  

Primeiramente, antes que se surjam questionamentos, em sede de 

responsabilidade objetiva, a respeito da utilização do parágrafo único do artigo 944 do 

Código Civil, importante é a menção ao Enunciado nº 46 da I e IV Jornada de Direito 

Civil, haja vista que houve algumas mudanças no corpo de seu texto. O Enunciado nº 

46 da I Jornada, estabeleceu que: 

 

Art. 944: a possibilidade de redução do montante da indenização em face do 
grau de culpa do agente, estabelecida no parágrafo único do art. 944 do novo 
Código Civil, deve ser interpretada restritivamente, por representar uma 
exceção ao princípio da reparação integral do dano, não se aplicando às 
hipóteses de responsabilidade objetiva. 

 

Em contrapartida, na IV Jornada, optou-se por retirar a parte final do Enunciado, 

ficando este com o seguinte conteúdo: 

 

Art. 944: a possibilidade de redução do montante da indenização em face do 
grau de culpa do agente, estabelecida no parágrafo único do art. 944 do novo 
Código Civil, deve ser interpretada restritivamente, por representar uma 
exceção ao princípio da reparação integral do dano. 

 

Nesse contexto, extrai-se a ideia de que a mudança reflete a tendência da 

análise da conduta em apartado da culpa, haja vista a contradição existente no 

ordenamento, pois o causador do dano que não agiu com culpa alguma, caso em que 

se verifica a responsabilidade objetiva, seria obrigado a indenizar a vítima de forma 

integral, enquanto que o que agiu com culpa leve ou levíssima – responsabilidade 

subjetiva – se beneficiaria com a possível redução do quantum indenizatório. 
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Todavia, mesmo com o evoluir dessa discussão, tem-se que, muito 

provavelmente, a redução equitativa do quantum indenizatório não preencherá todos os 

requisitos normativos em sede de relações de consumo, por exemplo, dados os 

contornos valorativos ligados à hipossuficiência, envolvendo a tutela privilegiada do 

consumidor em sede constitucional. Isso porque, no contrabalanço da desgraça do 

ofensor com culpa pequena, ou mesmo sem culpa, ingressam, a depender do caso 

concreto, outros fatores a serem considerados em favor da vítima. Para além da 

hipossuficiência, em sede de responsabilidade contratual, pesam, ainda, a boa fé, as 

legítimas expectativas do contratante, entre outras coisas (MONTEIRO FILHO, p. 94). 

Do mesmo modo, tendo por escopo a proteção dos valores mais importantes 

elegidos pelo ordenamento, e levando em consideração que o empregado doméstico 

vem sendo foco de grande proteção, entende-se que muitos fatores devem ser levados 

em conta ao tentar aplicar uma tese dessa proporção à hipótese do inciso I do artigo 3º 

da Lei nº 8.009/1990, pois estão em jogo direitos da parte hipossuficiente da relação 

empregatícia, pautados no próprio contrato.  

Destarte, conclui-se que o legislador, ao editar a lei em questão, previu que, ao 

empregado doméstico, deveria ser ofertada garantia maior em relação aos seus 

créditos trabalhistas, justamente pelo fato de estar em posição inferior dentro da relação 

empregatícia, evitando-se, assim, que o empregador, burlasse a lei, se eximindo das 

suas responsabilidades contratuais. Ainda, levando-se em conta que, para se chegar a 

uma execução, de alta monta, capaz de retirar o único bem da família, não há como se 

falar nem em culpa leve ou levíssima, capaz de atrair a possibilidade de aplicação da 

redução do quantum indenizatório, no caso em questão, mutatis mutandis, executório. 

E, desta forma, até o presente momento, tem se comportado – não incorrendo em erro 

ao afirmar a unanimidade – o Judiciário, aplicando a lei tal qual fora editada.  

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

Ao contrapor o direito à moradia do empregador e o direito do empregado 

doméstico a receber seus créditos trabalhistas, clara foi a opção do legislador pela 
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prevalência do segundo. Partindo dessa premissa, questionou-se acerca da 

possibilidade do magistrado, em momento posterior, enquanto intérprete, diante de um 

caso concreto, sopesar, novamente, tais direitos, decidindo pela redução equitativa do 

quantum executório, nos moldes dos parágrafos únicos dos artigos 944 e 928 do 

Código Civil. 

Buscando respostas, destacou-se que a colisão entre princípios é algo 

corriqueiro no ordenamento, principalmente quando a questão se reveste de alta 

complexidade, já que envolve duas facetas do próprio princípio da dignidade humana – 

direito à moradia e direito do trabalhador doméstico, fazendo-se necessário demonstrar 

como se dá o uso da técnica da ponderação, a fim de solucionar tais celeumas, sem 

que nenhum direito seja extinto em virtude do outro. 

Por fim, concluiu-se que, com a edição da lei em tela, ao empregado doméstico, 

deveria ser ofertada garantia maior em relação aos seus créditos trabalhistas, 

justamente por este se encontrar em posição inferior dentro da relação empregatícia, 

evitando-se, assim, que o empregador, burlando a lei, se eximisse das suas 

responsabilidades contratuais. E mais, tendo em vista que, para se chegar à fase de 

execução, tendo esta uma alta monta, capaz de retirar o único bem da família, não há 

que se falar nem em culpa leve ou levíssima, capaz de atrair a possibilidade de 

aplicação da redução do quantum indenizatório, no caso em questão, mutatis mutandis, 

executório, sendo esta a posição adotada, até o presente momento, pelo Judiciário, que 

aplica a lei em todos os seus termos.  
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